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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR nº. 0005/2017.
ALTERA O ANEXO 1, DA LEI 
COMPLEMENTAR nº. 005/2007, DE 
21 DE NOVEMBRO DE 2007, COM 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
QUE REESTRUTURA O QUADRO 
DE SERVIDORES MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 0006/2017

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

ART. 1º- Fica aprovada a criação de nova vaga do 
emprego abaixo relacionado e constante do Anexo 1 - 
“QUADRO DE PESSOAL - EMPREGOS DE NATUREZA 
PERMANENTE”, a que se refere o § 1º, do artigo 1º, da 
Lei Complementar n°. 005/2007, de 21 de novembro de 
2007, com alterações posteriores, que passa a vigorar 
com a seguinte alteração:-

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Denominação Vagas Ref Denominação Vagas Ref

Agente 
Comunitário 
de Saúde

31 R - 1
Agente 
Comunitário de 
Saúde

32 R - 1

ART. 2º- A situação das vagas dos demais empregos 
constantes do Anexo 1 - “Quadro de Pessoal - Empregos 
de Natureza Permanente”, permanecem em vigor, 
exatamente da forma como foi aprovada e sancionada 
anteriormente.

ART. 3º- As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

ART. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 18 de agosto de 2017.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra-se registrada às fls. nº. 038, do livro 
nº. 22, iniciado em 02 de janeiro de 2017.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada
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